
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO ,

Fls. N.o ; ' 0 5 7
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N2 7.501 =

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário JAIRO DE ALMEIDA FILHO,Fi^ 
cal da Zona Azul, Padrão "C", em comissão, lotado no Setor de 
Trânsito da Secretaria de Governo desta Prefeitura Municipal , 
01 (um) dia de licença para tratamento de saude, referente a 
21 de julho de 1989, conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o ne 3.735 de 31 de julho de 1989, que foi "Defe
rido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, d8 de agosto de 1989.

RTHUR BAL
= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Admin/stração desta Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 18 de agosto de 1989.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
= Diretor Técnico de Serviços Gerais =


